
§ 3º - A participação dos representes do Comitê Gestor será considerada
prestação de serviços públicos relevante, não remunerada.

§ 4º - O Comitê Gestor Municipal Intersetorial será Coordenado pela Sra.
Ana Paula da Costa Fernandes, representante da Secretaria Municipal
de Assistencia Social, que prestará o apoio administrativo e disponibilizará
os meios necessários à execução de suas atividades.

Art. 5º - São atribuições do Comitê Gestor Municipal Intersetorial de Polí-
ticas Públicas para a Primeira Infância:

I – articular ações setoriais com vistas ao atendimento integral e integradas
da criança na primeira infância;

II – acompanhar a execução de politicas públicas voltadas à primeira in-
fância;

III – atuar em regime de colaboração com os Municípios para o pleno aten-
dimento dos direitos da criança na primeira infância; e

IV promover o desenvolvimento integral, a prevenção e a proteção contra
toda forma de violência contra a criança na primeira infância.

Parágrafo único - Para execução do Programa Primeira Infância poderá
ser firmada parcerias com órgãos e entidades públicas, privadas e/ou não
governamental.

Art. 6º - O funcionamento do Comitê Intersetorial de Políticas Públicas pa-
ra a Primeira Infância será disciplinado pelo seu Regimento Interno.

Parágrafo Único – Não havendo o Regimento Interno, o mesmo deverá ser
instituído e aprovado em ato da Secretaria Municipal de Assistência Social
no prazo de sessenta dias, contados da data de sua constituição.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Pontal do Araguaia - MT, 20 de Julho de 2021.

ADELCINO FRANCISCO LOPO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIENCIA PUBLICA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA PPA 2022/
2025

O Prefeito Municipal de Ponte Branca, Estado de Mato Grosso, atendendo
o disposto no Art. 48 da Lei Complementar n.º 101 de 04 de Maio de 2000
e da Lei Federal n.º 10.257, de 10 julho de 2001, e no uso das atribuições
que lhe são conferida por lei, CONVOCA a população e segmentos orga-
nizados do Município de Ponte Branca para participar da AUDIÊNCIA PÚ-
BLICA a ser realizada no dia 27 do mês de Julho de 2021 as 14:30 horas,
no Paço Municipal.

Informamos que o objeto desta audiência é ouvir as demandas da popula-
ção do município com a finalidade de elaborarmos o PPA (Plano Plurianu-
al) para o Quadriênio de 2022 a 2025.

Adotando as medidas de segurança em decorrência da COVID-19, o uso
da máscara será obrigatório aos presentes e a capacidade do Paço Muni-
cipal, será limitada afim de mantermos o distanciamento social.

A participação popular por meio eletrônico ocorrerá através envio de su-
gestões, pleitos, opiniões, prioridades, ações de governo e demandas
sociais, via correio eletrônico planejamento@prefeituradepontebranca-mt.
com.br a partir do dia 20 de julho 2021 até o dia 26 de julho de 2021, onde
os cidadãos poderão apresentar propostas que contribuam para o desen-
volvimento sócio econômico do município, ainda, sugerir ações que podem
aperfeiçoar os programas e a atuação da administração pública municipal.

Ponte Branca – MT, 20 de Julho de 2021.

CLENEI PARREIRA DA SILVA

Prefeito Municipal

DECRETO N.° 060/2021, DE 19 DE JULHO DE 2021.

DECRETO N.° 060/2021, de 19 de Julho de 2021.

Designa as membros para comporem o Conselho Municipal de Politica
Cultural do Municipio, e dâ outras providancias.

CLENEI PARREIRA DA SILVA, Prefeito Municipal de Ponte Branca, Es-
tado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e de confomidade
com a Lei Municipal n°.732/2021, de 16 de Abril de 2021 e demais Iegisla-
ções vigente, DECRETA:

Art. 1° - Ficam pelo presente Decreto, designados os membros para com-
porem a Conselho Municipal de Politica Cultural do Municipio de Ponte
Branca serâ composto por 06 (dez) membros. sendo eles representantes
do poder publico e da sociedade civil, da seguinte:

03 (três) conselheiros representantes do poder publico municipal sendo:

- Ladislau Honorio Martins - Titular

- Fabio Nicodemos Domingues Moura – Suplente

- Emilia Rodrigues de Freitas – Titular

- Lais Nogueira de Rezende — Suplente

- Marcia Monteiro da SIlva — Titular

- Gladiston Cley Nogueira— Suplente I - 03 (três) conselheiros represan-
tantes da sociedade civil, e seu respectivos suplente

- Titular: Marcus Vinicius Parreira Amaral

- - Suplente: Nei Ronan da silva - - Titular: Elma Parreira de Jesus - - Su-
plente: leonardo Aguiar Carvalho Rodrigues - - Titular:Rodrigo Moreira e
Silva de Pinho - - Suplente:Daniel Batista Moreira -

Art. 2° - O serviço do Conselho seré considerado de caráter relevante, nâo
se Ihe atribuindo qualquer remuneração e nem caracterizando qualquer
vincuio de emprego para fins objeto, entre Municipio de Ponte Branca e
seus membros.

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4° - Revogam-se as disposigdes em contrario.

Prefeitura Municipal de Ponte Branca/MT, 19 de Julho de 2021 Clenei
Parreira da Silva. Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO: FINDOU O PRAZO DE MANIFESTAÇÃO DOS

BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA

AVISO:

O EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS RELACIONADOS
DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA – 02, PUBLICADOS NO
DIÁRIO OFICIAL N°28.022 DATA 17 DE JUNHO 2021. TINHA UM PRA-
ZO DE 30 DIAS CONFORME O EDITAL ACIMA MENCIONADO, NO DIA
17 DE JULHO DE 2021, FOI O ÚLTIMO DIA PARA AS PARTES SE MA-
NIFESTAREM.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

LICITAÇÃO
PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE ADESÃO ATA DE REGISTRO

06/2021

PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO ADESÃO A ATA 06/2021

A prefeitura de Porto Esperidião torna público a HOMOLOGAÇÃO DA DE-
SÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 06/2021. “SISTEMA CARONA”
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO.
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DETENTORA DA ATA A EMPRESA:LP GRAFICA E EDITORA EIRELI
CNPJ: 37.512.058/0001-24.

VALOR TOTAL DE: 124.389,60 (CENTO E VINTE E QUATRO MIL TRE-
ZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS) - Porto
Esperidião-MT, 16 Julho DE 2021 - MARTINS DIAS DE OLIVEIRA- PRE-
FEITO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/FUNDO DE
PREVIDENCIA

PORTARIA N.º 002/2021 “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO PENSÃO POR MORTE EM FAVOR DA MENOR BEATRIZ
VITORIA DA COSTA SILVA, REPRESENTADA POR SEU GENITOR

SR. JOSÉ PINTO DA SILVA, EM DECORRÊNCIA DO

O Prefeito Municipal de Porto Estrela Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais e;

Considerando o preenchimento dos requisitos previstos no art. 40, §7º, in-
ciso II da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda
Constitucional n.º 103/2019; art. 29, inciso II, da Lei Municipal nº. 275, de
09/08/2005 com redação alterada pela Lei municipal n.º 676/2020 que re-
ge a Previdência do Município de Porto Estrela/MT, Lei nº. 015/2008 que
dispõe da PCCS dos servidores do município de Porto Estrela e Lei com-
plementar nº 095, de 30 de março de 2020, dispõe sobre revisão geral
anual dos vencimentos dos servidores;

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de Pensão por Morte, em decorrência do
falecimento da servidora Sra. Benedia da Costa Silva, brasileira, porta-
dor da cédula de identidade nº. 1.111.513-0 - SSP/MT e CPF nº. 799.912.
891-00, efetivo no cargo de Agente de Serviço Público, Classe “C” Ní-
vel “10” lotado na Secretaria Municipal de Saúde devidamente matriculado
sob nº.0658, em favor da Filha menor. Beatriz Vitoria da Costa Silva, por-
tadora da cédula de Identidade sob n.º 2899622-4 – SESP /MT e CPF n.º
068.301.201-01, devidamenterepresentada pelo seu genitor Sr. José Pin-
to da Silva, brasileiro, portadora da cédula de Identidade nº. 0760077-1
SSP-MT e CPF nº. 798.812.381-53, com cota de 100% (cem por cento),
conforme processo administrativo do PREVI-PORTO n.º 2021.07.00002P,
a partir da data do seu falecimento 11/05/2021, data de óbito, até posterior
deliberação.

Art. 2ºEsta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos na data de 11 de maio de 2021, revogados as dispo-
sições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Porto Estrela - MT, 20 de Julho de 2021.

SERGIO APARECIDO PAULINO

Gestor do Fundo de Previdência Social de Porto Estrela – PREVI-
PORTO

Homologo:

EUGÊNIO PELACHIM Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA/RECURSOS
HUMANOS

PORTARIA Nº. 85/2021 “DESIGNAR OS PROFISSIONAIS QUE IRÃO
COMPOR A EQUIPE DE TRABALHO DO PLANO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE PORTO ESTRELA/MT, PARA O PERÍODO 2022 - 2025.”

O Prefeito Municipal de Porto Estrela/MT, no uso de suas atribuições le-
gais, e

Considerando o disposto nos Artigos 198 e 200, da Constituição Federal
de

1988, que definem os princípios de organização do Sistema Único de Saú-
de;

Considerando a necessidade de elaboração do Plano Municipal de Saúde
para o

período 2022 a 2025, conforme estabelecido através das Leis nº. 8.080/
90, nº.

8.142/90 e o Decreto 7.508/2011;

Considerando o processo de planejamento no âmbito do Sistema Único de

Saúde (SUS), estabelecido pela Portaria Nº 2.135/2013 e Portaria de

Consolidação Nº 01/2017, respectivamente;

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os profissionais relacionados a seguir para compor a
Equipe de

Trabalho do Plano Municipal de Saúde de Porto Estrela/MT, para o quadri-
ênio 2022 a

2025, sendo os senhores:

I – Aluirson Figueiredo Júnior – Secretário Municipal de Saúde;

II – Drieli Ramos Rocha de Melo – Assessora de Regulação;

III – Swelen Lucena Cerqueira Melo – Assessora de Recursos Humanos

IV – Manoel Odir da Cruz – Coordenador de Vigilância em Saúde

V – Alessa Bueno Polegatti – Enfermeira Atenção Básica

VI – Luciane Paes Franco – Enfermeira Atenção Básica

VII – Tonilene Rodrigues – Enfermeira Pronto Atendimento

VIII – Danilo Prudente de Melo – Bioquimico Laboratório Municipal

IX – Priscila Pantolfi – Farmacêutica da Farmácia Básica Municipal

X – Reginaldo José Pires – Contador

XI – Jean Carlos Magalhães da Silva – Assessor de Informação de Siste-
mas

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESTRELA

___________________________________________________________
____________________________________________

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO ESTRELA/MT

CNPJ – 24.740.268/0001-28

Avenida José Antônio de Faria, nº 2035, Centro, CEP. 78.398-000, Fone:
(65) 3384-1170

e-mail: saude@portoestrela.mt.gov.br site: www.portoestrela.mt.gov.br

Art. 2° - O grupo de trabalho ora criado será responsável por organizar e
conduzir todo

o processo de elaboração do Plano Municipal de Saúde, sob a Coordena-
ção Geral de

Aluirson Figueiredo Neto Júnior.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revoga-
das todas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, 19 de Julho de 2021.

EUGÊNIO PELACHIM

PREFEITO MUNICIPAL
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